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1. INTRODUÇÃO 

 

O presente documento consiste no relatório de fundamentação da proposta de 

revogação do Plano de Pormenor do Bairro da Corredoura, adiante designado por 

plano, nos termos do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT)1.  

O Plano de Pormenor do Bairro da Corredoura encontra-se eficaz desde a sua 

publicação no Diário da República, 1.ª Série-B, N. o 158, de 7 de julho de 2004, através 

da ratificação pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 89/2004, após aprovação 

pela Assembleia Municipal de Vagos em 13 de setembro de 2002. Posteriormente, o 

plano foi sujeito a uma retificação ao quadro síntese, tendo sido republicado o 

regulamento com o quadro síntese retificado em Diário da República, na 2.ª Série, N. o 

20, em 29 de janeiro de 2008, através de Aviso n.º 2346/2006.  

Em 2011 foi iniciado um procedimento para a revisão do plano (Aviso n. o 3021/2011, 

de 27 de janeiro), motivado, de acordo com o aviso, pela necessidade de proceder à 

reestruturação do desenho urbano do plano e respetivas disposições regulamentares 

tendo em vista a valorização e qualificação de uma zona central da Vila. No entanto, 

este procedimento de revisão nunca chegou a ser concluído. 

De acordo com o n.o 1 do artigo 127.o do RJIGT, os programas e os planos territoriais 

podem ser objeto de revogação sempre que a avaliação das condições ambientais, 

económicas, sociais e culturais assim o determine. O n.o 3 do mesmo artigo refere ainda 

que a revogação dos programas e dos planos territoriais segue, com as devidas 

adaptações, os procedimentos estabelecidos no presente decreto-lei para a sua 

aprovação e publicação.  

Conforme consta no seu relatório, o objetivo central do plano é garantir um espaço 

urbano central mais qualificado, tendo sido definidos outros objetivos mais específicos 

que contribuem para a prossecução do objetivo central, designadamente, resolver 

                                                           
1 Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio 
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problemas de estacionamento e circulação, dar coerência à diversidade tipológica, 

valorizar os vazios e o não construído e antecipar a renovação do parque habitacional. 

Decorridas quase duas décadas desde a aprovação do plano pela Assembleia Municipal 

de Vagos, constata-se que, apesar de alguns dos objetivos traçados se apresentarem 

atuais e pertinentes, as soluções que o plano preconiza encontram-se desajustadas da 

realidade atual e de difícil execução, em resultado da evolução das condições 

ambientais, económicas, sociais e culturais. 

 

2. EXECUÇÃO DO PLANO DE PORMENOR DO BAIRRO DA CORREDOURA  

O Plano de Pormenor do Bairro da Corredoura enquadra a intervenção urbanística de 

uma área de aproximadamente 6,7 hectares, localizada em pleno centro urbano da 

Vila de Vagos, conforme a Figura 1.  

 

Figura 1 – Área de intervenção do Plano de Pormenor do Bairro da Corredoura - orto de 2018 
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De acordo com os objetivos traçados, o plano desenvolveu em detalhe as propostas 

de ocupação para esta área urbana central, que se traduzem na Planta de Implantação 

e Planta das Demolições (conforme Figuras 2 e 3 seguintes) e que, de acordo com o 

seu relatório, evidencia as seguintes intenções: 

 

- A definição de uma nova praça que, pela “pedonalização” de um troço da ligação 
Vagos - Lombo Meão, se aproxima da praça do município; 

- A perspetiva da instalação de unidades comerciais e de serviços que animem a praça 
e motivem as deslocações e a presença de pessoas; 

- A instalação de elementos decorativos, como um plano de água e mobiliário urbano 
de apoio que tornem o local agradável; 

- Uma especial atenção sobre os espaços não construídos, verdes ou pavimentados; 

- A definição de um conjunto de percursos pedonais que favorecem a ligação à referida 
praça, entre praças e largos e ainda com as margens do Boco; 

 - A construção de uma área de estacionamento subterrâneo à nova praça e que 
garantirá a oferta de um significativo número de lugares numa área central; 

A correção do perfil das vias do Bairro da Corredoura, procurando a definição de 
passeios, a estabilização da faixa de rodagem e, sempre que possível, o 
estacionamento marginal. 
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Figura 2 – Planta de Implantação do plano (a preto: edifícios a manter; a castanho: edifícios propostos) 

 

 

Figura 3 – Planta das demolições do plano (a amarelo: edifícios a demolir) 
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Importa averiguar o impacto da aprovação deste instrumento de planeamento na 

dinâmica urbanística da área de intervenção e o nível de execução do plano. De facto, 

realizada uma análise aos processos urbanísticas nos serviços municipais, verifica-se 

que desde a aprovação do plano (2004) até à presente data apenas se identificaram 

quatro processos de obras particulares na área de intervenção do plano, localizados 

na Figura 4. De destacar que, destes quatro processos, apenas um (parcela 46) 

corresponde a edifício novo, sendo que os restantes são processos para a conservação 

de edifícios existentes.  

 

Figura 4 – Localização dos processos de obras particulares na área de intervenção do plano desde 2004 

 

 

46 
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De facto, à data, a área de intervenção do plano correspondia já a uma área urbana 

consolidada, com uma rede viária já definida e uma estrutura fundiária de pequenas 

dimensões. Analisada a proposta de desenho urbano para este local, esta aponta para 

soluções que obrigam a muitas demolições dos edifícios existentes, na tentativa de 

alcançar um dos propósitos do plano, que passava pela “correção do perfil das vias do 

Bairro da Corredoura, procurando a definição de passeios, a estabilização da faixa de 

rodagem e, sempre que possível, o estacionamento marginal”. 

O plano propõe ainda a alteração da morfologia urbana da frente de construção 

marginal à EN109 no Largo Branco de Melo, admitindo a alteração da tipologia 

habitacional e o número de pisos, que passa de 2 para 5. Esta proposta contraria as 

atuais tendências de reabilitação urbana, que se assume hoje como uma componente 

indispensável da política das cidades e de habitação e contraria ainda o Programa 

Estratégico de Reabilitação Urbana da Vila de Vagos aprovado e em vigor (Aviso n.º 

15793/2016). Esta frente de construção, tal como existe, e porque ajuda a configurar 

o espaço público de referência no centro da Vila, constitui um valor patrimonial e 

cultural que deve ser preservado e valorizado. 

Quanto à execução das propostas do plano direcionadas para a requalificação do 

espaço público, constata-se que foram efetuadas algumas intervenções nos troços de 

arruamentos existentes que não careciam de demolições e de alterações à 

configuração cadastral. O plano propõe o reperfilamento das Ruas Padre Vicente Maria 

Rocha, Rua Eng. Humberto Correia e Rua da Corredoura. No entanto, de acordo com o 

plano, este alargamento das ruas será feito à custa das demolições das frentes de 

construção existentes localizadas fora da área de intervenção do plano, conforme se 

pode verificar pela Figura 3 (planta das demolições). 

De um modo geral, o grau de execução das intervenções propostas, quer para o espaço 

público quer para as parcelas privadas, foi muito residual, conforme se pode verificar 

pelo ortofotomapa de 2003 da área de incidência do plano antes da sua vigência, 

representada na Figura 5 seguinte. Esta dificuldade de execução já se antevia à data 

da elaboração do plano, tanto que no seu relatório é referido que “As características 
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da área de intervenção quanto à estrutura e posse da propriedade (sendo significativa 

parte da área de posse privada e a propriedade bastante retalhada) podem levantar 

alguns problemas na implementação da proposta.”. 

 

 

Figura 5 – Área de incidência do plano sobre ortofotomapa de 2003 
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3. ENQUADRAMENTO DO PLANO NOS IGT 

Têm incidência territorial na área de intervenção do Plano de Pormenor do Bairro da 

Corredoura, e encontram-se plenamente eficazes, o Plano Diretor Municipal (PDM) de 

Vagos, aprovado pela Assembleia Municipal de Vagos em 19 de dezembro de 2008, 

publicado no Diário da República, 2.a Série, n.o 72, de 14 de abril de 2009, através de 

Aviso n.º 8076/20092, e o Plano de Urbanização (PU) de Vagos, aprovado pela 

Assembleia Municipal de Vagos em 29 de dezembro de 1999 e ratificado pela 

Resolução do Conselho de Ministros n.o 27/2001, de 2 de março, publicado no Diário 

da República n.o 523.  

 

 

 

Aquando da elaboração da revisão do PDM de Vagos em 2009 foi considerada a 

existência e a vigência dos dois planos municipais com incidência na área de 

intervenção, tendo sido inscritos os limites destas áreas de plano na Planta de 

                                                           
2 Com sucessivas alterações: Aviso 13928/2017; Aviso 15319/2017; Aviso 8230/2018 
3 Com sucessivas alterações: Aviso 12023/2011; Aviso 4806/2013; DECL 203/2013 

Figura 6 – Extrato da Planta de Ordenamento     
do PDM de Vagos 

Planos em vigor: 

II - PU da Vila de Vagos;  

VII – Plano de Pormenor da Corredoura   

Figura 7 – Extrato da Planta de Zonamento do PU 

de Vagos 
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Ordenamento do PDM. De igual forma, o seu regulamento estabelece, no n.o 2 do 

artigo 4.o (Instrumentos de gestão territorial a observar), que mantêm-se em vigor, e 

prevalecem sobre o PDM, o Plano de Urbanização da Vila de Vagos e o Plano de 

Pormenor do Bairro da Corredoura (…).  

Assim, respeitando os princípios da hierarquia dos planos e a compatibilidade entre 

eles, com a revogação do Plano de Pormenor, as operações urbanísticas a realizar na 

área de intervenção desse plano terão que observar as normas regulamentares do 

Plano de Urbanização de Vagos. 

De acordo com a Planta de Zonamento do Plano de Urbanização (Figura 7), a área de 

intervenção do plano está integrada em duas subcategorias de zonas: “Zonas 

consolidadas de Vagos” e “Zonas de preenchimento de Vagos”. De acordo com o 

regulamento do PU, as zonas consolidadas correspondem a áreas centrais, 

homogéneas e consolidadas que concentram as funções comerciais e de serviços mais 

significativos e outras áreas onde a atividade de construção é maioritariamente 

constituída por operações de renovação, reconstrução e beneficiação. Já as zonas de 

preenchimento correspondem a zonas de ocupação mais recentes, não consolidadas e 

com vocação de ocupação pré-definida pelas construções existentes ou por 

loteamentos aprovados.  

O regulamento do PU estabelece de forma detalhada as normas regulamentares a 

aplicar a estas duas zonas, definindo os critérios de edificabilidade e os seus 

parâmetros urbanísticos, diferenciando de forma significativa o estatuto das duas 

zonas distintas. 

Em complemento dos indicadores urbanísticos adotados, o regulamento também 

contempla alguns artigos que asseguram maior flexibilidade regulamentar nas áreas 

consolidadas, estabelecendo, designadamente, que as novas construções deverão 

integrar-se harmoniosamente no tecido urbano construído, mantendo as 

características de alinhamento, cércea, volumetria e ocupação do lote tradicionais 

destas zonas urbanas em que se insere. 
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Face ao exposto, com a revogação do Plano de Pormenor do Bairro da Corredoura 

passam a vigorar para a mesma área de intervenção as disposições regulamentares do 

Plano de Urbanização de Vagos e, consequentemente, será alterada a norma 

constante no n.o 2 do artigo 4.o do regulamento do PDM, já que esta estabelece 

expressamente que “(...) mantêm-se em vigor e prevalecem sobre o PDM, (...) o Plano 

de Pormenor do Bairro da Corredoura (…)”. 

 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA PROPOSTA DE REVOGAÇÃO 

A proposta de revogação do Plano de Pormenor do Bairro da Corredoura assenta nos 

seguintes considerandos: 

 
4.1 Obsolescência do plano 

O plano foi aprovado pela Assembleia Municipal de Vagos em 2002, ou seja, a sua 

elaboração decorreu na vigência do Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de março, tendo 

sido aprovado já na vigência do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de setembro. Desde 

então assistiu-se a uma profunda reforma estruturante do sistema de planeamento 

e dos instrumentos de política de solos. Em 2014 foram estabelecidas as Bases 

Gerais da Política Pública de Solo, de Ordenamento do Território e de Urbanismo 

(Lei n. o 31/2014, de 30 de maio), que procedeu à revisão do Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Territorial (Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio). Esta 

reforma abrange muitas mudanças, quer do ponto de vista dos conteúdos, no 

sentido em que define um conjunto de normas relativas à disciplina do uso do solo, 

como do ponto de vista de seu sistema jurídico, que obrigou à revisão e 

reformulação de alguns diplomas jurídicos.   

Assim, o modelo territorial preconizado pelo plano encontra-se desajustado à 

realidade presente e aos atuais princípios e conceitos da nova disciplinas de usos 
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do solo. O plano apresenta soluções que foram ultrapassadas pelas alterações das 

condições ambientais, económicas, sociais e culturais presentes. Em concreto, 

atualmente já não se assiste à forte pressão urbanística e dinâmica construtiva 

características da época, nem existe a necessidade de aumentar o espaço dedicado 

ao automóvel nas áreas urbanas centrais, quer para circulação, quer para 

estacionamento, em prol das atuais políticas de ‘mobilidade suave’ que devem ser 

assumidas para os centros urbanos.  

 

4.2 Desarticulação da proposta urbanística do plano com as recentes opções 

estratégicas municipais 

A área de intervenção do plano está totalmente abrangida pelo Programa 

Estratégico de Reabilitação Urbana da Vila de Vagos (PERU), aprovado e em vigor 

desde dezembro de 2016 (Aviso n.º 15793/2016). No seu programa de 

financiamento estão identificadas algumas intervenções que abrangem a área de 

intervenção do plano, que visam a requalificação e beneficiação do espaço público4, 

a criação da rede ciclável na Vila de Vagos e, como intervenção imaterial, a 

sensibilização da população para o processo de reabilitação urbana. Ora, o plano 

propõe soluções urbanísticas que colidem com os desígnios de reabilitação urbana, 

nomeadamente no que se refere à manutenção e conservação do edificado 

existente. 

 

4.3 Dificuldade da execução do plano 

Decorridas quase duas décadas desde a aprovação do plano, a execução das 

operações urbanísticas ficou por realizar. O plano devia ter assegurado 

                                                           
4 Requalificação da Praça / Bairro da Corredoura 
  Requalificação / Beneficiação da EN109 
  Beneficiação da Rua Padre Vicente Maria da Rocha 
  Requalificação do espaço Público da Vila de Vagos 
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orientações para a sua execução, nomeadamente no que respeita ao mecanismo 

de perequação de encargos e benefícios decorrentes das operações urbanísticas, 

às estimativas dos custos individuais e à capacidade de investimento público, bem 

como ao estabelecimento de prazos para a sua execução. 

O modelo de ocupação urbana preconizado no plano obriga a uma reconfiguração 

cadastral e, por conseguinte, dificulta o entendimento dos particulares para a 

iniciativa e responsabilidade na constituição de novos lotes, dificuldade esta que 

não foi devidamente acautelada. 

Por outro lado, as intervenções no espaço público ficaram exclusivamente a cargo 

do município, não tendo sido assegurado o modelo de comparticipação equitativa 

dos encargos pelos demais interessados no processo de urbanização e edificação. 

Esta situação é agravada sobretudo porque o plano prevê, para o reperfilamento 

das ruas existentes, a demolição de muitos edifícios. 

 

4.4 Desaceleração da iniciativa privada 

A falta de iniciativa privada é manifesta desde a aprovação do plano, o que se pode 

confirmar pelos escassos processos de obras particulares registados nos serviços 

municipais para a área de intervenção. Isto revela que o plano está desajustado às 

atuais necessidades, em especial na tipologia construtiva que oferece.    

 

4.5 Decisão do passado de rever o plano  

Os motivos agora expostos nesta proposta de revogação já haviam estado 

subjacentes à decisão de 2011 de iniciar o procedimento de revisão do Plano de 

Pormenor do Bairro da Corredoura, mas que não chegou a ser concluído. À data, 

a revisão do plano visava a redefinição de uma parte do desenho urbano do plano 

no sentido de facilitar e operacionalizar a sua execução, contribuindo para uma 

melhor complementaridade entre o espaço público e privado, bem como efetuar 
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alterações regulamentares que com a entrada em vigor do plano, desde julho de 

2004, se mostraram ineficazes ou desajustadas. 

Esta decisão do passado de revisão do plano vem confirmar a pertinência da 

presente proposta de revogação, mantendo-se atualmente os motivo que 

estiveram subjacentes à decisão anterior. 

 

4.6 PU como alternativa ao PP 

O Plano de Urbanização da Vila de Vagos encontra-se plenamente eficaz e abrange 

toda a área de intervenção do plano a revogar. As suas normas regulamentares 

são suficientemente detalhadas para orientar e disciplinar as futuras intervenções 

urbanísticas. Acresce que o seu regulamento apresenta articulados que permitem 

maior flexibilidade urbanística, que interessam em especial às áreas urbanas 

consolidadas, permitindo maior operacionalização das intervenções. Assim, com 

a revogação do plano não haverá um vazio normativo na sua área de intervenção 

na medida em que será aplicado as orientações e regulamentação do PU.  

 

 

5. EFEITOS DA REVOGAÇÃO  

Pelos motivos já expostos, em alternativa à revogação do plano, serão aplicadas as 

disposições regulamentares do Plano de Urbanização da Vila de Vagos, plenamente 

eficaz, para toda a área de intervenção do plano revogado. 

A revogação do plano não produz qualquer efeito sobre a eficácia e aplicabilidade das 

Servidões e Restrições de Utilidade Pública vigentes na área de intervenção do plano. 

Em conformidade com o artigo 171.o do RJIGT, não se prevê qua a revogação do plano 

venha a implicar o direito à justa indemnização por eventuais restrições ao 

aproveitamento urbanístico, uma vez que a aprovação de um plano não constitui, por 
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si só, direitos preexistentes e juridicamente consolidados. Ora, de acordo com o n.o 3 

deste artigo, apenas a restrição ao aproveitamento urbanístico decorrente de 

alteração, revisão ou suspensão dos planos de pormenor com efeitos registais 

determina o dever de justa indemnização, sendo que o plano em causa não configura 

esta tipologia.  

A revogação do plano não prejudica os direitos preexistentes e juridicamente 

consolidados das licenças, comunicação prévia ou informação prévia válidos e eficazes 

para a área do plano.  

 

 

6. PROCEDIMENTOS SUBSEQUENTES  

Dando seguimento à proposta de revogação do Plano de Pormenor do Bairro da 

Corredoura, será necessário assegurar os seguintes procedimentos: 

- Submeter a proposta de revogação do plano a reunião pública de Câmara para 

deliberação municipal; 

- Remeter, sob proposta da Câmara Municipal, a proposta de revogação do plano à 

Assembleia Municipal para aprovação, conforme artigo 90.º do RJIGT; 

- Notificar a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro da 

decisão de revogação do plano; 

- Publicar no Diário da República a deliberação municipal que aprovou a revogação do 

plano, de acordo com a alínea f) do n. o 4 do artigo 191.o do RJIGT; 

- Publicitar a aprovação da revogação do plano na página da internet da Câmara 

Municipal de Vagos, de acordo com o artigo 192. o do RJIGT; 

- Iniciar o procedimento de alteração por adaptação ao Plano Diretor Municipal de 

Vagos, de acordo com o artigo 121.º do RJIGT, ou, no âmbito da alteração do PDM em 

curso, alterar o n.o 2 do artigo 4.o do seu regulamento.  


